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LEI N° 2.Z2S 12021

“Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com o Lar 
São Vicente de Paulo de Manduri, visando o atendimento de pessoas 
idosas de ambos os sexos do Município de Manduri.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de suas

Art. Io. - Fica o poder executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO 
com o LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MANDURI, Associação Civil de Assistência Social, sem fins 
lucrativos, com sede em/SP, na Rua Sergipe n° 205 - Centro, inscrita no CNPJ sob n° 
49.856.206/0001-07, com finalidade de atender pessoas idosas, de ambos os sexos, tendo como 
objetivo proporcionar aos idosos, assistência física, social, moral, intelectual e espiritual, oferecendo 
cuidados no desenvolvimento e manutenção de sua integridade física e mental.

Art. 2o. - O TERMO DE FOMENTO a que se refere o artigo Io estabelecerá 
como obrigações e competência das partes; em consonância com os dispositivos da Lei 13.019/ 14.

I - Da Prefeitura:

a) Repassar à Entidade “Lar São Vicente de Paulo”, recursos financeiros 
destinados à manutenção desta, no valor de até R$105.100,88 (cento e cinco mil, cem reais e oitenta 
e oito centavos) ao ano sendo: R$54.000,00, proveniente de repasse municipal, recursos do 
“TESOURO Fl” e R$51.100,88 proveniente de recursos repassados pelo “ESTADO F2” através de 
Convênio Estadual, que serão pagos em até 12 (doze) parcelas mensais de R$8.758,40 (oito mil 
setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), conforme previsão orçamentária e dentro da 
disponibilidade financeira e onerando dotações orçamentárias constante do art. 3o desta lei.

b) O repasse de recursos financeiros a Entidade será realizado durante o 
exercício de 2022, no período de 01 /01/2022 à 31/12/2022;

c) Cada liberação estará condicionada à aprovação pela concedente, da 
Prestação de Contas referente ao més anterior, na forma estabelecida pela Instrução 002/2008 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

d) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir 
parecer sobre prestação de contas.

e) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma irregularidade, podendo a 
concedente suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes.

II - Da Entidade:

a) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo do
projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado;
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